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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

GAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

EXERCÍCIO DE 19 03

ASSUNTO:

PROJETO DE RESOIUÇIO 015/93

INICIATIVA:

T/!|SA DIRETORA ClíCI

HISTÓRICO:

Dispõe sobre a transferência do local das

reuniões da Câmara Municipal.

AUTUAÇÃO

do ano deAos dose dias do mês de julho

mil novecentos e noventa e três , autúo o presente

supia citado e mais documentos que seguem.

Período da Presidência: 19 93 .a 19 9.4.

Presidente: ARâRB! ALBINO S.A SIDVEIRA

Vice-Presidente: JQS^ CARLOS SADADIITO)

12 Secretário: MAQ-RO MALTA

29 Secretário: J.ATT-TIR GOIfES MOREIRA
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM ..

PROJETO DE RESOLUÇÃO 015/93

CÂMARA MUMICIPAL DE
CACH3Z1R3 O- ITAi-viwirsv.M

D A i A I u;.;-RO I

JáfísM

k
CÔD.GO:

destino :

-|-ysp'. CS LQjQS -S)SOf^^_

LISPOE SOBRE' A TRilíSEERÊRCIÜ

DO LOGÜL DiS REURlt3ES DA G%-

mRA MUNICIPAL.

Art. 12) Pica transferida provisoriamente, pelo período de 12/07/93
a 31/08/93, as reuniões da Gamara Municipal para a sala do
Tribunal do Júri, do Eorum desta cidade.

Art, 22) Esta Resolução entra em vigor na data de sua promulgação ,
revogadas as disposições contrarias.

Gaclioeiro de ltapemirim(ES3, 12 de jul.io de 1993.

JÓSEOMÈGS l5^inj£NE

TOce-Presidente

HARIM ALBIDEO UA SILVE
*

Presidente

LMApO li ALTA
IQ Sec-i^tário

JATI^ UOIpS Í^OHEIRA

2° Secretário

VEREADORES VES - 002/10000/93
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

JUSTIPIGiTIV-A

Nossa proposição visa transferir as reuniões da Casa pelo

período de 02 meses, para a Sala do Tribunal do Juri desta

cidade em função dos trabalhos de reforma da Gamara,

Conto com a aprovação de Ve. Erhs,

VEREADORES VES - 002/10000/93
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DISPÕE SOBlíE A TlliiríSEERÊHGÍA
i

DO LOGül DüS HEÜRIÕES DA G^-
il'iAiU raiGIPiL.

irt. 1b) Pica transferida provisoriamente, pelo período de 12/07/93
a 31/08/93, as reuniões da Gamara liunicipal para a .sala do
Tribunal doJuri, do Eorum desta cidade. ■

Art. 22) Esta Heaolução entra em ivi^or na data de sua j^romulgação ,
!

revogadas as disposições contrarias.

Gachoéirq, de Itapemirim(ES), 12 de julho de 1993. |
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ESTADO DO ESPIRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM
I  •

JUSTI£'IG^TIVA

Nossa proposição visa transferir as reuniões da Casa pelo

período de 02 meses, para a;Sala do Tribunal do Juri dest

cidade em função dos trabalhos de reforma da Gamara,

Conto com a aprovaçaõ de Vs, Er^s,
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO DE COI^STITÜIÇÃO, JUSTIÇi E REDAÇÃO
PROJETO DE RESOLUÇÃO jqa 01^/93
iniciativa: l^ESA DIiíETORi^ ,

JATHIR GOMES MOREIRA
RELATOR:

Nada temos a opor a matéria, pois esta vem aten

der exigências do nosso regãmento interno, q.uando da

mudança das reuniões da Casa, Â mateira esta legal, não

fere a constituição e est' dentro dos padrões redacio-

nais vigente.

É o parecer,

Oala das Cpmissões, 14 de jullio de 1993»

JATHIR &01.ÍE3 MOREIRA

Relator

JOSJ CARLOS 3ABAD1ME

Membro

GIDIMAR MOREIRA ANDRADE

presidente

SALA DAS COMISSÕES SC - 001/2000/92
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1 ALMIR FORTE DOS SARTOS
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2 ÁLVARO SCALABRIN

3 ANARIM ALBINO DA SILVEIRA VaXWcXk^M
4 ANTÔNIO CEZAR FERREIRA y ê

1

5 AVÍLIO MACHADO DA SILVA

■6 CIDMAR MOREIRA ANDRADE . Y
7 ELIAS JOSÉ SARTORI AaaJaAí).J

8 ELIMAR FERREIRA l

9 EIGNER MANSUR A \
0 JATHIR GOMES MOREIRA V
1 JOSÉ ANTÔNIO DA SILVA V
2 JOSÉ CARLOS SABADINE V

f3 '  JUAREZ TAVARES MATTA -Y- .

4 LUCAS MOÜLAIS ■ 'Y"'"
■j MAGNO MALTA V
5 MARIA BEATRIZ CORREIA ALMEIDA SOUZA ; ■  ' I^ .W30t.ít
7 THEO DE SOUZA MOURA :  ; V "
.8 : ! - WALTER GOMES
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